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RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição 
de máquinas e ferramentas para manutenção de prédios e implementos, 
em favor da empresa: HR SERVIÇOS E NEGÓCIOS PARA EMPRESAS 
EIRELI inscrita no CNPJ: 28.288.997/0001-46 no valor de R$ 12.015,69 
(doze mil, quinze reais e sessenta e nove centavos) e a empresa: 
MEGACOM EIRELI inscrita no CNPJ: 29.779.959/0001-59 no valor de 
R$ 516,50 (quinhentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) com o 
valor global de R$ 12.532,19 (doze mil, quinhentos e trinta e dois reais 
e dezenove centavos) sendo estas empresas classificadas pelo Sistema 
de Compras Via Internet (Compras Diretas), que apresentou proposta 
compatível com o levantamento de preços de mercado realizado pela 
Coordenadoria de Compras. Os prazos e condições pactuadas, conforme 
solicitações, justificativas e especificações estão contidas no Processo 
Administrativo nº 2020/20321/000719.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de assinatura.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, Palmas -TO, aos 17 dias do mês de junho 
de 2021.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 214/2021/GABREITOR, 
DE 17 DE JUNHO DE 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO Nº 820 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, e 
na conformidade do artigo 10, inciso III, do Estatuto desta Universidade c/c 
o artigo 86, da Lei Nº 1.818/2007, e pelo que consta do MEMO/UNITINS/
DIRGESTPES/Nº 62/2021,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, o gozo de férias ao servidor DOUGLAS 
CHAGAS DA SILVA, matrícula funcional nº 810165, no período de 
10/07/2021 a 15/07/2021, referentes ao período aquisitivo de 11/01/2018 
a 10/01/2019, interrompidas por meio da PORTARIA/UNITINS/Nº 95, de 
04 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 5.335, de 
09 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir de 10 de julho de 2021.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 17 dias do mês junho 
de 2021.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 215/2021/GABREITOR, 
DE 18 DE JUNHO DE 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO Nº 820 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
e na conformidade da Lei Nº 3.124/2016 e do artigo 10, inciso XV, do 
Estatuto desta Universidade, consubstanciado pelo MEMO/UNITINS/Nº 
59/2021/GABREITOR,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 1º de junho de 2021, JULLIANY 
VALINA CAVALCANTE, matrícula funcional nº 810111, da Função 
Comissionada Especial da UNITINS FC-Unitins-1, junto ao Gabinete da 
Reitoria da Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 1º de junho de 2021, JULLIANY 
VALINA CAVALCANTE, matrícula funcional nº 810111, para o exercício 
de Função Comissionada Especial da UNITINS FC-Unitins-2, conforme 
Lei Estadual nº 3.786/202, junto ao Gabinete da Reitoria da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir publicação com 
efeitos a partir de 1º de junho de 2021.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 18 dias do mês de 
junho de 2021.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 216/2021/GABREITOR, 
DE 18 DE JUNHO DE 2021.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO Nº 820 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
e na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta Universidade, 
consubstanciado pelo MEMO/UNITINS/PROAF/Nº 17/2021,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, JAKELINE PEREIRA DA SILVA, matrícula 
funcional Nº 830025, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
Diretoria Financeira - CDAS-4, no período de 15/06/2021 a 29/06/2021, 
totalizando 15 (quinze) dias, em substituição ao servidor Fabiano Cottica 
Magro, matrícula 900016, titular do cargo, em razão do usufruto de suas 
férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de designação.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 18 dias do mês de 
junho de 2021.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2018/20321/000179
Contrato nº: 011/2018
Contratante/Locatário: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
Contratada/Locador: Congregação das Escravas do Divino Coração
CNPJ: 33.518.689/0001-08
Objeto: Rescisão Amigável do Contrato nº 011/2018, cujo objeto é a 
Locação de salas de aula
Amparo Legal: art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 05 de junho de 2021
Signatários: Augusto de Rezende Campos - Reitor da UNITINS e
Ana Lúcia Batista - Contratada/Locador

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2021/20321/000303
Contrato nº: 008/2021
Contratante/Locatário: Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS
Contratada/Locador: Congregação Missionárias Filhas da Sagrada 
Família de Nazaré
CNPJ: 78.004.074/0001-93
Objeto do Contrato: Locação de 15 salas de aula, Auditório e Quadra 
Poliesportiva, para atendimento das necessidades do Câmpus 
Universitário de Dianópolis/TO
Valor do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recursos: 0101.666666 - Tesouro Estadual
Data de Assinatura: 06 de junho de 2021
Vigência: 06/06/2021 a 05/06/2022
Signatários: Augusto de Rezende Campos - Reitor da UNITINS e
Sebastiana Sueli Gomes - Contratada/Locador

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 107/2021/RELT4-COCAR

Processo nº 3707/2020 - Assunto: Prestação de Contas de 
Ordenador - exercício 2019 - Entidade: Fundo Municipal de Manutenção 
da Iluminação Pública de Nova Rosalandia - TO. Nos termos do 
Despacho nº 589/2021-RELT4 em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 
001/2012, fica, pelo presente Edital, Cito e Intimo a Senhora Sara Sammer 
Rodrigues Dias de Souza, para que nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e 
no referido Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, 
de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que 
os autos estarão disponíveis no sistema e-Contas, por meio do endereço 
eletrônico: http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, poderá acessá-lo com 
login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela 
sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas 
(fone: 63-3232-5969 - e-mail: cocar@tceto.tc.br) deste TCE/TO, localizado 
na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 
01 e 02, com expediente de 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado 
do Tocantins, aos 19 dias do mês de maio de 2021, Coordenadoria do 
Cartório de Contas - COCAR. Eu, Adriana Nunes Tavares, digitei e conferi.

Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar
Relator
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 108/2021/RELT4-COCAR

Processo nº 3707/2020 - Assunto: Prestação de Contas de 
Ordenador - exercício 2019 - Entidade: Fundo Municipal de Manutenção 
da Iluminação Pública de Nova Rosalandia - TO. Nos termos do 
Despacho nº 589/2021-RELT4 em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa 
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Cito e Intimo o Senhor Marcos 
Antonio Oliveira da Cruz, para que nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e 
no referido Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, 
de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que 
os autos estarão disponíveis no sistema e-Contas, por meio do endereço 
eletrônico: http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, poderá acessá-lo com 
login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela 
sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas 
(fone: 63-3232-5969 - e-mail: cocar@tceto.tc.br) deste TCE/TO, localizado 
na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 
01 e 02, com expediente de 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado 
do Tocantins, aos 19 dias do mês de maio de 2021, Coordenadoria do 
Cartório de Contas - COCAR. Eu, Adriana Nunes Tavares, digitei e conferi.

Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 109/2021/RELT4-COCAR

Processo nº 3739/2020 - Assunto: Prestação de Contas de 
Ordenador - exercício 2019 - Entidade: Fundo Municipal de Educação de 
Nova Rosalandia - TO. Nos termos do Despacho nº 591/2021-RELT4 em 
atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura 
o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 
205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, 
Cito e Intimo o Senhor Marcos Antonio Oliveira da Cruz, para que nos 
termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando advertida dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
a responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, 
ainda, de que os autos estarão disponíveis no sistema e-Contas, por meio 
do endereço eletrônico: http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, poderá 
acessá-lo com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 
de 2020, ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do 
Cartório de Contas (fone: 63-3232-5969 - e-mail: cocar@tceto.tc.br) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 
10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente de 12 às 18 horas. 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de maio de 
2021, Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, Adriana Nunes 
Tavares, digitei e conferi.

Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 110/2021/RELT4-COCAR

Processo nº 3739/2020 - Assunto: Prestação de Contas de 
Ordenador - exercício 2019 - Entidade: Fundo Municipal de Educação 
de Nova Rosalandia - TO. Nos termos do Despacho nº 591/2021-RELT4 
em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, Cito e Intimo a Senhora Dulcirene Alves de Oliveira, para 
que nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 
(quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos 
acerca dos fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando 
advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação 
implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos 
autos, sujeitando-se a responsável às sanções previstas em Lei e no 
RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos estarão disponíveis no 
sistema e-Contas, por meio do endereço eletrônico: http:app.tce.to.gov.br/
econtas/exteno, poderá acessá-lo com login fornecido por este Tribunal, 
conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação digital. Para 
esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em 
contato na Coordenadoria do Cartório de Contas (fone: 63-3232-5969 - 
e-mail: cocar@tceto.tc.br) deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio 
Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente 
de 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 19 dias 
do mês de maio de 2021, Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. 
Eu, Adriana Nunes Tavares, digitei e conferi.

Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 125/2021/RELT3-COCAR

Processo nº 13648/2019 - Tomada de Contas Especial - Entidade: 
Fundo Municipal de Educação de Natividade - TO - Assunto: Auditoria de 
Regularidade - Referente ao período de janeiro a outubro de 2019. Nos 
termos da Resolução nº 315/2021-RELT3, em atenção ao disposto no 
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, 
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Cito o Senhor 
Lívio Brito Brandão, Pregoeiro, para que nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico: 
http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo  
com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 
2020, ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do 
Cartório de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na 
Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02,  
com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de junho de 2021, Coordenadoria do 
Cartório de Contas - COCAR. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 126/2021/RELT3-COCAR

Processo nº 13648/2019 - Tomada de Contas Especial - Entidade: 
Fundo Municipal de Educação de Natividade - TO - Assunto: Auditoria de 
Regularidade - Referente ao período de janeiro a outubro de 2019. Nos 
termos da Resolução nº 315/2021-RELT3, em atenção ao disposto no 
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, 
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Cito o Senhor 
Joaquim Francisco de melo Filho, Gestor, para que nos termos do referido 
processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, 
manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos 
autos e no citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou 
seja, de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que 
os autos estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço 
eletrônico: http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá 
acessá-lo com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 
de 2020, ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do 
Cartório de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na 
Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02,  
com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de junho de 2021, Coordenadoria do 
Cartório de Contas - COCAR. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 127/2021/RELT3-COCAR

Processo nº 13648/2019 - Tomada de Contas Especial - Entidade: 
Fundo Municipal de Educação de Natividade - TO - Assunto: Auditoria de 
Regularidade - Referente ao período de janeiro a outubro de 2019. Nos 
termos da Resolução nº 315/2021-RELT3, em atenção ao disposto no 
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Cito a Senhora 
Marianila Gonzaga de Campos Lima, Controle Interno, para que nos 
termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida 
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